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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Portarias

PORTARIA Nº 4386/2019
“NOMEAÇÃO DOS INTEGRANTES 
DO CONSELHO DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL /CACS-FUNDEB”

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

Considerando a Lei Municipal nº 995/2007, bem 
como as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 
1.083/2010 de 16 de março de 2010;

Considerando que o representante do segmento 
dos Estudantes da Educação Básica deve contemplar 
estudantes secundaristas;

RESOLVE:

Art. 1º - O Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (FUNDEB) vinculado à Coordenadoria 
Municipal de Educação, fica assim composto:

I – Dois representantes do Poder Executivo Municipal, 
indicados por este, sendo um do Órgão Gestor da 
Educação:

Titular: Viviane dos Reis

Suplente: Ana Paula Gonçalves Pontes

Titular: Neuza Hosana Fragoso Schauffler de Oliveira

Suplente: Adriana Gloor

II – Um representante dos Professores das Escolas 
Públicas Municipais, indicados por seus pares:

Titular: Rodrigo Salandim

Suplente: Eliana Ebúrneo da Silva

III – Um representante dos Diretores das Escolas 
Públicas Municipais, indicados por seus pares:

Titular: Inêz Maria Orsi

Suplente: Talita Fernanda Engler Corulli

IV – Um representante dos Servidores Técnicos 
Administrativos, indicados por seus pares:

Titular: Júlia Eburneo Pinto

Suplente: Maiara de Souza

V – Dois representantes dos Pais de Alunos das 
Escolas Públicas Municipais, indicados por seus pares:

Titular: Rozana Matos

Suplente: Marilaine Brito de Oliveira

Titular: Eliana Aparecida Orsi Martins

Suplente: Carmelita Aparecida Orsi Martins

VI – Dois representantes dos Estudantes da Educação 
Básica, sendo um representante dos estudantes 
secundaristas:

Titular: Fabiana Santos Fernandes Eburneo

Suplente: Márcia Pauletti Sartori

Titular: Ana Carolina Carvalho Corrêa Pinto

Suplente: Marilsa Pires

VII – Um representante do Conselho Municipal de 
Educação:

Titular: Verônica Corulli Keller

Suplente: Tânia Corulli Machado

VIII – Um representante do Conselho Tutelar do 
Município:

Titular: Luciane Campos Keller Pinto

Suplente: Cristiane Regina Rodrigues

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 
data.

Pardinho, 28 de novembro de 2019

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro 
próprio na Secretaria da prefeitura Municipal, aos 28 de 
novembro de 2019.
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PORTARIA Nº 4387/2019
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srº. VILMAR TEIXEIRA

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 05 de 
agosto de 2018 a 04 de agosto de 2019, o servidor Vilmar 
Teixeira, Cargo: Motorista II, Lotação: Setor de Ensino 
Fundamental não Municipalizado, compreendendo as 
referidas férias entre os dias 02 de dezembro de 2019 a 
21 de dezembro de 2019, e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 02 de 
novembro de 2.019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4388/2019
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srª. VIVIANE REIS

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 01 de 
março de 2.017 à 28 de fevereiro de 2.018 a servidora 
Viviane Reis, Cargo: Diretora da Educação, Lotação: Setor 
Ensino Fundamental Municipalizado I, compreendendo 
as referidas férias entre os dias 02 de dezembro de 2019 
á 16 de dezembro de 2019.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 02 de 
Dezembro de 2.019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4389/2019
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srª. TATIANA RODER SIQUEIRA

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 04 de 
Outubro de 2.016 à 03 de Outubro de 2.019 a servidora: 
Tatiana Roder Siqueira, Cargo: Enfermeiro, Lotação: 
Setor Saúde, compreendendo as referidas férias entre os 
dias 02 de Dezembro de 2019 à 31 de Dezembro de 2019.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 02 de 
Dezembro de 2.019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4390/2019
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srª. ELISANGELA APARECIDA 
GALDINO

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 11 
de março de 2018 a 10 de março de 2019, a servidora 
Elisangela Aparecida Galdino, Cargo: Trabalhador 
Braçal, Lotação: Setor de Serviços Urbanos e Estradas, 
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compreendendo as referidas férias entre os dias 02 de 
dezembro de 2019 a 21 de dezembro de 2019, e 10 dias 
de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 02 de 
novembro de 2.019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4391/2019
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr. FRAMINIO ANTONIO GOMES 
PEREIRA

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 5 (cinco) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 05 de 
maio de 2.018 à 04 de maio de 2.019 ao servidor Framinio 
Antonio Gomes Pereira, Cargo: Motorista II, Lotação: 
Setor Saúde, compreendendo as referidas férias entre os 
dias 02 de dezembro de 2019 á 06 de dezembro de 2019 
e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 02 de 
Dezembro de 2.019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4392/2019
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srª. VITORIA CARINA TEIXEIRA 
PINTO

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 16 de 
janeiro de 2.018 à 15 de janeiro de 2.019 a servidora 
Vitoria Caria Teixeira Pinto, Cargo: Escrituraria, Lotação: 
Setor Saúde, compreendendo as referidas férias entre os 
dias 02 de dezembro de 2019 á 16 de dezembro de 2019.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 02 de 
Dezembro de 2.019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4393/2019
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares o Servidor da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Srº. MARCOS APARECIDO PIRES

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 07 de 
maio de 2018 a 06 de maio de 2019, o servidor: Marcos 
Aparecido Pires, Cargo: Trabalhador Braçal, Lotação: 
Setor de Serviços Urbanos e Estradas, compreendendo 
as referidas férias entre os dias 02 de dezembro de 2019 
a 21 de dezembro de 2019, e 10 dias de abono pecuniário.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.
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Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 02 de 
novembro de 2.019.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

TERMO DE DESISTÊNCIA
Eu, REGIANE ANGELICA LOPES GERTH, abaixo 

assinada, ESCRITURÁRIO, nomeada em 4º (quarto) 
lugar em cargo efetivo, no CONCURSO PUBLICO nº 
001/2018 no município de Pardinho, venho por meio 
deste desistir do cargo.

Pardinho, 28 de novembro 2019.

-----------------------------------------------------------------------

REGIANE ANGELICA LOPES GERTH
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